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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

01/2022-CMM QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARITUBA E A EMPRESA INTERTON 

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, QUE TEM POR 

OBJETO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 

 

 

DA: Assessoria Jurídica 

PARA: EXMO.SR. Presidente da Câmara Municipal de Marituba 

 

Chamado a Manifestação Jurídica no presente processo, que tem como objetivo 

prorrogação do contrato administrativo 01/2022, assim nos manifestamos: 

 

1)  RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise da minuta do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 01/2022-CMM QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA E A EMPRESA INTERTON COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, QUE 

TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

Constam destes autos, os documentos, necessários à realização e formalização do 

termo aditivo. 

É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico. 

 

2)  ANÁLISE JURÍDICA 

 

A Cláusula Primeira do aditamento tem a seguinte redação: " O presente termo aditivo 

possui como objeto a prorrogação do contrato nº 01/2022-CMM, para o exercício financeiro 

de 2023.” 

O presente Instrumento se fundamenta na Cláusula IX do Contrato assim como no artigo 

107, e demais artigos que regem a matéria constante na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

CNPJ/MF Nº 01.615.610/0001-62 
___________________________________________________________________________ 

Av João Paulo II  s/n, Bairro D. Aristide, Marituba-Pará 

Fones: 091-3256-567/3256-079/329-2123, Fax: 091-3256-8318, CEP 67200-000   

 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 

contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 31/12/2022. 

Há justificativa apresentada nos autos, que demonstra a necessidade para que o serviço 

não venha a ficar sem cobertura contratual, e para que a administração não venha a sofrer 

consequências com falta do mesmo, ficando claro a necessidade do fornecimento desse tipo 

de material é para atender a demanda existente.  

Fica listado ainda o que há orçamento disponível para execução, com as dotações 

orçamentária descriminadas. 

 Face o exposto passo a conclusão. 

 

3 ) CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta Assessoria Jurídica 

manifesta-se pela viabilidade jurídica para prorrogação do contrato nº 01/2022  

 

Por fim, sugere-se o envio dos autos a autoridade superior para a homologação final. 

 

É o parecer, ora submetido à douta apreciação superior.  

 

Marituba, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

________________________________________________ 

SÂMIA REGINA CARVALHO DO ESPÍRITO SANTO BASTOS 

OAB  14985/PA – Assessora Jurídica 
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